
LEI Nº17.517, 31.05.2021 (D.O. 02.06.21)  

VEDA A NOMEAÇÃO PARA 
CARGOS EM COMISSÃO DE 
PESSOAS CONDENADAS POR 
INFANTICÍDIO, ABUSO SEXUAL 
CONTRA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, CRIMES CONTRA 
IDOSOS E OUTROS, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
ESTADO DO CEARÁ. 

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.º Fica vedada a nomeação de pessoas condenadas nas 
condições elencadas abaixo, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta, bem como em todos os Poderes do Estado do Ceará, para os cargos 
em comissão de livre nomeação e exoneração: 

I –  no art. 123 do Código Penal – (CP) – infanticídio; 
II – todas as formas de abuso sexual contra crianças e adolescentes 

previstas no art. 217-A do CP – estupro de vulnerável; art. 218 do CP – 
mediação de menor de 14 (quatorze) anos para satisfazer a lascívia de outrem; 
art. 218-A do CP – satisfação da lascívia mediante a presença de menor de 14 
(quatorze) anos; art. 218-B do CP – favorecimento da prostituição ou outra 
forma de exploração sexual de criança, adolescente ou vulnerável; 
art. 240 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – utilização de criança 
ou adolescente em cena de sexo explícito ou pornográfica; art. 241 do ECA – 
comércio de material pedófilo; art. 241-A do ECA – difusão de pedofilia; 
art. 241-B do ECA – posse de material pedófilo; art. 241-C do ECA – simulacro 
de pedofilia e art. 241-D do ECA – aliciamento de crianças; 

III – dos crimes contra a liberdade sexual previstos no Código Penal: 
art. 213 – estupro; art. 215 - violação sexual mediante fraude; art. 216-A – 
assédio sexual; art. 227 – mediação para servir a lascívia de outrem; art. 228 - 
favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual; art. 229 - 
casa de prostituição; art. 230 - rufianismo; art. 233 - ato obsceno; 

IV – dos crimes contra o idoso, previstos na Lei n.º 10.741, de 1.º de 
outubro de 2003: art. 97 – deixar de prestar assistência; art. 98 - abandonar; e 
art. 99 - expor a perigo a integridade e a saúde física ou psíquica; 

§ 1.º O disposto no caput deste artigo aplica-se tanto aos entes da 
administração pública direta do Estado, incluindo-se o Governo do Estado, 
suas secretarias, a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará e o Poder 
Judiciário Estadual, quanto aos entes da administração indireta, incluindo-se 
autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista com 
participação acionária do Governo do Estado do Ceará. 

§ 2.º Inicia essa vedação com a condenação em decisão transitada 
em julgado até o comprovado cumprimento da pena. 

Art. 2.º O disposto nesta Lei não se aplica, caso a sentença 
condenatória venha a ser reformada pelas instâncias superiores do Judiciário. 



Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 31 de maio de 2021. 

  

Camilo Sobreira de Santana 

GOVERNADOR DO ESTADO 

Autoria: Nelinho e coautoria Érika Amorim 

 


